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1639/2025 
24.559.798-3 
DETO/SEAP 
Edital de Leilão Eletrônico n.º 14/2025 – Protocolo 24.559.798-3 
16/10/2025 

1. Trata o presente expediente de Edital de Leilão Eletrônico n.º 14/2025 –
SEAP/DETO, que tem por objeto a alienação de veículos e sucatas de veículos
considerados inservíveis ou desnecessários à Administração Pública Estadual. 
 

2. De acordo com o art. 620, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, para que o Estado
possa alienar bens móveis da Administração, dependerá de licitação na modalidade
leilão: 

 
Decreto n.º 10.086/2022. Art. 620. A alienação de bens móveis da
Administração Pública do Estado do Paraná, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, observado o disposto no inc. II do
art. 610 deste Regulamento será precedida de avaliação e dependerá de
licitação na modalidade leilão. 
 

3. Considerando a análise da Procuradoria Geral do Estado – PGE, por meio da
Informação nº 249/2025 e manifestação contida no Memorando nº 054/2025 –
DETO/SEAP, APROVO e AUTORIZO, a realização do certame licitatório nos termos
do art. 620, do Decreto Estadual n.º 10.086/2022. 
 

4. Encaminha-se ao DETO/SEAP para demais gestões que o caso requer. 

 
(assinado digitalmente) 

Luizão Goulart 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
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